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Pregão Eletrônico SRP ne 013/2021

coNTRATo D€ FoRNEcTMENÍo euE ENÍRE S,cELEBRAM o MUNtcípto oE

ToRtÍaMÂ, AÍRAvÉs DA sEcRETARIA DE MEto AMBTENTE E aGRrcutÍuRA E

A EM PRESA AMARAL & CIA IM PO RÍADO RA E EX PO RTADO RA I.TDA.

Contrato de Fornecimento que firmam, como Contratante, o MUNICíP|O DE TORITAMA-PE,

através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, neste ato representada por seu Secretário,
Sr. João Paulo da Rocha, portador do RG ne. 8.471.056 SDs/PE e inscrito no CPF sob o ne. 093.774.4M-O7,
no uso exercício das atribuições conferidas no art. 11 da lei complementat OO2/2O17, e como ContÍatada,
a Empresa AMARAL & CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

25.017.7751UnL{2, situada à Avenida Hilário Pereira de Souza ne 492, conjunto 2802, Osasco/SP e CEP

05.010-170, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. CÍistiano FÍeire Amaral, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG ne. 27.241.280-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o ne. 151.129.298-98,
tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo a licitação na modalidade
Pregão Eletrônico SRP ne OL?íaOzL, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam,
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores:

CúUSUI.A PRIMEIRA . DO

O fornecimênto do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta,
rege-se pela Lei Federal n.s 10.520, de L7 .07.O2, pela Lei Federal 13.979, de 06.02.20 e subsidiariamente
pela Lei 8.666, de 21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se{he,
supletivamente os princíoios da Teoria Geral dos Contratos g Disposicões de Direito Privado.

cúUSUtA SEGUNDA: Do OBJETO

Constitui objeto deste é AquisiÉo de Equipamentos Veterinários e MobiliáÍios para estrutuÍação
da primeira Clinica e Centro de vigilância Anlmal - S€cÍetaÍia de Meio Ambiente ê Agricultura do
MunÍcipio de Toritama, conforme Termo de Refêrência constante no Anexo V do Edital, o qual integra este

acordo independentemente de transcrição.

CúUSUTA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Os recursos para a realização do objeto do presênte Contrato serão alocados através das seguintes

dotações orçamentárias:

Õ

REGIME JURíDICO

.R ST ANO
FREIRE

AMARÁL:
'r 5 1'r 29298988ãB;::?,

Subcláusula única - O objeto deste Contrato deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura
de Toritama, situado na Rodovia PE 90, n9 1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de

segunda à sexta-feira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
setorcomprastoritama@gmail.com.
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UNIDADE GESTORA: 1- Prefeitura Municipal de Toritama
ÓRGÃO ORçAMENTÁRlO: 27000 - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 27001 - Secretaía de Meio Ambiente e Agricultura
FUNçÃO: 18 - Gestão Ambiental
sUAfUruçÃO: 122 - Administração Gêrdl
PROGRAMA: 1801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA (SMAA)
eçÃo:

DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

1.13 - Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos para
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e seus departamentos (SMAA)
184 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material PeÍmanente
1 - MSC - 1.001.0000 Recursos Próprios - 0.1.00

UNIDADE GESTORA; 1 - Prefeitura Municipal de Toritama
ÓRGÃO ORçAMENTÁRlO: 27OOO - Secretaria de Meio Ambiente ê Agricultura
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 27001- Secretaria de Meio Ambiêntê e Agricultura
fUUçÃO: 18 - Gestão Ambiental
SUBFUNçÃO: 122 - Administração ceral
PROGRAMA: 1801 . GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA (SMAA)

AçÃO: 1.13 - Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos para
Secretaria de Meio Ambientê ê Agricultura e seus departamêntos (SMAA)

DESPÊSA: 185 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
FONTE DE RECURSO: 17 - MSC - 1.510.0000 Transferências de Outros Convênios - 0.1.34

CúUSULA QUARTA. Do vAtoR coNTRATADo

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada
o valor total de RS 32.65O00 (trinta e dois mil seiscentos e cinquenta reais), sendo a mesma vencedora do
ITEM 03, da seguinte forma:

ITEM DEscRrçÃo UNID QUANT MARCA
VALOR

uNrtÁRro
VALOR ÍOTAI

A ÀUSAOOR HEMATOLOGICO VETERI ÀRIO

Descriçâo complementar: Analisador Hematológico de

Hemograma veterinário,liberando um hemoSramô com 20
pãrámetros e 3 histogramas. Espêcifrcaçôês: Displày LCo

touch scíeên 95"; velocidadê de :13 amostrâs por horà,

memori2ação dos últimos 30 mi, .esultadoE calibrôÉo ê

ajustes automática e manualmente. Abertura de contaSem

com diâmetro de 70um; Aspiração dê loul de amostaa;

Consumo:3 rêa8entês (Lisante, Diluente ê [avagem).

Parâmêtros: GV, G8, LinB6, Mid9í, GÍan%, Linf#, MidÍ,
GTaní, HGB, HCÍ, MCV, MCH, MCHC, RDW-SD, RDQ.CV,

PLI, MPV, PDW, PCT, P-LCR. Histog.amâs: wBC, RBC, PLT.

Modo de Írabâlhor oirêção lineaa de contagem e slstêma

de detecÉo de HGB indêpendente. lmpressão do

resultado: lmpressorô tétlhica internâ e impressora externa
(opcionel). Voltâgem/fensão dê rêde 22ov
Garantia: 2 anos - cOM REGIÍRO ANVISA

UN D 1 PROKAN / PE680O Rs 32.650,00 R$ 32.6s0,00

VALOR TOÍAL Rs 32.6s0,«)

Subcláusula única - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes acréscimos ou supressões
de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1e do artigo 65 da Lei ns 8.666/93, devendo este limite de
percentual ser respeitado individualmente para cada item contratado.

3

CRISIIANO
FREIRE

AI"IARAL:
15112929898
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Subcláusula primeiÍa - O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final
o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, observado o disposto no art. 57 da Lei ne 8.665/93 e demais
normas legais pertinentes.

Subcláusula segunda - O prazo para entrega do objeto dêste Contrato será de até 20 (vinte) dias coÍridot
contado da solicitação feita pelo Oepartamento de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota
de empenho.

Subcláusula teÍceira - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s)
por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à

Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislaçâo vigente. O prazo para entrega
do(s) novo(s) produto(s)será de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura.

Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor de

Agricultura Sr. Josenilson Santos do Nascimento

Subcláusula teÍcelra - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução

contratual, ao Contratante é reservado o direlto de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, dirêtamente ou por prepostos designados.

Subcláusula quaÍta - caberá à fiscal do contrato:

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do Contrato;

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualqueÍ,

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação, do Contrato, assim como

observar, para o correto recebimento;

CRISTIANO
FRÊIRE

g) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

151 12929898Ê=:i--..1

CúUSUTA sEXrA - DA GEsTÃo E FIscAtIzAcÃo Do coNTRATo

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as

obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada;
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Subcláusula quinta - Caberá ao Gestor do Contrato:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada, em observância âo Decreto Municipal ns 42, de 23 de
outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;

e) Propor aplicâção de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelo fiscal do Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observâncla das

exigências contratuais e legais;

g) Manter controlê atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

cúusurA sÉTrMA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAT

O objeto deste Contrato será recebido:

| - Provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de conformidade
do produto com a especificação constante no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula primeira - o(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) em perfeito estado e com plena condição

de uso.

Subcláusula sêgunda - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e
penal da Contratada.

Subcláusula pÍimeira - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento
do objeto deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar dâ data de entrada das mesmas no

§
C)

T

cRlsTlÂNo aÊâEi-!5.
FREIRE ggã*
AMÂRÁI-: L5-j._=--

1511292$S==:..-,

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

ll - Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação da especificação,

qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSUtA OITAVA -DO PAGAMENTO DAS FATURAS
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protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira n9 1370, Pârque das F

Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula terceiÍa - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

Subcláusula quarta - OcorÍendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devldos pelo
ContÍetante decoÍrentes de foÍnecimento já recebidos, salvo em caso p,evisto em lei, fica assêgurado à

ContÍatada o direito de optar pela suspensão do cumpÍimento de sues obrigaçóes até que seja
normalizada a situação.

CúUSULA NoNA - DAs ALTERACÔES

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e

condições do art. 65 da Lei ne. 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente
homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Contratante as prerrogativas constantes dos

Arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela contratada.

cúUsUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

dêcorrentes da execução do presênte Contrato, nos termos do art.71 da Lei 8.666/93.

c) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas na ocasião do Pregão.

d) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificaçôes e quantitativos constantes no Anexo

V (Termo de Referência) do Edital.

e) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentês de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas

por teÍceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Contrato.

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto do Contrato, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.
cRrsÍlANo ffi;::-

FREIRE AMARAL:ffiF-ir-
151 12929898 ê:i*.:tr;--
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Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CúUSULA DÉCIMA - DAs PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a contratada é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.
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g) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução do
Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Contratante.

j) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do ob.ieto deste Contrato
na quantidade e especificações exigidas.

k) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.

l) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornêcimento com poderes para dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questôes não previstas neste Contrato e apresentar soluçôes práticas

para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos no Termo de Referência.

m) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente contrato

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA . OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante as seguintes obrigações

a) EfetuãÍ o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo
de Rêferência Anexo V do Edltal, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados neste instrumento contratual

e) Acompanhar a execução deste contrato.

f) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando
as exigências necessárias às respectivas regularizações.

cúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANCÕES

Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do

Contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos têrmos das Leis

Federais ne 8.656/1993 e lO.52O/2OO2.

,3

Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei ne

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao pra2o estipulado: 1% (um por cênto) do valor do

produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de lO% ldez por cento) do valor do produto;

cRrsTraNo ã:E *--*
FREIRE AMARAL::f-,á*:

15',1 12929898
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b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que vênham a ser solicitados pelo Contratado com

relação ao objeto deste Contrato.
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b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do
êstipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, entendendo-se como recusa a

substituição do produto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor do produto Íejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangidâ nos incisos
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Subcláusula teÍceira - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a lO% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município,
ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula quinta - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada,

deverá cancelar a nota dê empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens subcláusulas
anteriores deste Contrato.

Subcláusula sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7e da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo
das multas previstas no Edital, neste contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar o Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em

exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamênto da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

lugar de documentação legítima

Subcláusule sétima - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito

Subcláusula oitava - lndêpendentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do

Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, gârantida a prévia defesa:

advertência por escrito;
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município

dê Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

declaração de lnidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. lV da Lei 8.566/93 e demais normas legais

pertinentes.

CRISTIANO
FREIRE

AMARAL:

a)

b)

c)
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SECRETARIA

Sec

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

rio João Paulo da Rocha

CONTRATANTE

cRtsIANo ffiffi:l:H';ffi*"
F R E I RE AMARAL :ffi ffixa"ren"m:ms-
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AMARAT & CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA ITDA

Cristiano Frelre Amaral
sócro noutHtsrRADoR DA coNTRATADA

o c0fi:35

T

%
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A inadimplência das cláusulas e condiçôes estabelecidas neste Contreto, por pârtê dâ Cônt
assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artigos 78 e na

forma prevista no art.79 da Lei Ns 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as

sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.

cúusuLe oÉctMe oulNta - oe pusr-rcloaor

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente

instrumento será efetuada em extrato, até o 59 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Toritama a respectiva

despesa.

cúusuu oÉcrue srxra - oo rono

Subcláusula únlca - As partes elegem o foro da Comarca de Toritama-PE, como único competente para

conhecer ê dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Toritama, l0 de setembro de 2021.

TESTEMUNHAS:
CPFlM
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